PARECER N.°   833, DE 2003

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 253, DE 2002

De autoria do Deputado José Augusto, o projeto em epígrafe objetiva alterar o §2º, do artigo 1º, da Lei n.º 11.058, de 2002, que dispõe sobre o cadastramento de usuários de telefones celulares pré-pagos.

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, recebendo parecer favorável.

Cabe agora a esta Comissão de Segurança Pública opinar quanto ao mérito do projeto, conforme disposto no § 16 do mesmo regimento interno.

Compartilhamos da mesma preocupação do Autor no tocante à larga utilização dos celulares pré-pagos para atos criminosos. Entretanto, o objeto da presente proposta se encontra exaurido, tendo em vista que  pretendia alterar o modo de cadastramento dos então já usuários dos celulares pré-pagos, cujo prazo para realização já se extinguiu. Razão pela qual o projeto perdeu seu objeto.

Pelas razões expostas, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n.° 253, de 2002.

É o nosso parecer.

a) CONTE LOPES – Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 12/3/2003

a) ROSMARY CORRÊA – Presidente
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